L E I   N.º   4 3 6,   de   08/05/73

Autoriza o pagamento de despesas do exercício anterior, abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder o pagamento de despesas do exercício anterior até a importância de Cr$-5.030,73 (cinco mil, trinta cruzeiros e setenta e três centavos).

Parágrafo Único – As despesas mencionadas neste artigo referem-se ao pagamento de diferença salarial devida a servidor municipal e obrigações para como Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, relativas ao exercício anterior.

Art. 2º - Para atender às despesas de que trata esta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no montante de Cr$-5.030,73 (cinco mil, trinta cruzeiros e setenta e três centavos), que serão somados à seguinte dotação do orçamento vigente: 3.1.5.0.02 – Despesas de Exercícios Anteriores.

Art. 3º - Fica anulada parcialmente a dotação do orçamento vigente:4.1.1.0.67 – Construção da Biblioteca Municipal, como fonte de recurso para abertura do crédito adicional suplementar ora autorizado.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de maio de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

